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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.263, DE 2011 

(Do Sr. Cleber Verde) 
 

Acresce §3º ao art. 1º da Lei nº. 10.779, de 25 de novembro de 2003, 
para garantir que o pescador artesanal de camarões, ainda que utilize 
barco com cumprimento menor do que 4 (quatro) metros possa se 
habilitar ao recebimento do seguro-desemprego. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1099/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O artigo 1º da Lei nº. 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a vigorar 
acrescido do seguinte §3º: 
 
“Art. 1º Farão jus ao benefício do seguro-desemprego, no valor de um salário 
mínimo mensal:  
 
§3º Pescadores artesanais de camarão, atendidas as demais exigências fixadas por 
esta Lei, ainda que utilizem barcos com menos de 4  (quatro) metros de 
comprimento, farão jus ao recebimento do benefício de segurodesemprego.” (AC) 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Os pescadores artesanais fazem jus, desde 1991, ao benefício do seguro-
desemprego durante o chamado período de defeso. Essa medida de garantia de 
renda é absolutamente necessária, uma vez que os pescadores são proibidos, por 
força de ato do Poder Público, de exercerem durante um ou dois períodos no ano a 
atividade que lhes garante o sustento pessoal e de suas famílias. 
 
Os pescadores artesanais de camarão quando utilizam barcos menores do que 4 
metros, estão sendo qualificados pelo Ibama como pescadores de  subsistência 
familiar, o que impede o recebimento do segurodesemprego. 
A discriminação não encontra amparo na Constituição 
 
Federal e força os pescadores a persistirem, por falta de meio para sustento de suas 
famílias, na pesca, mesmo no período do defeso, o que prejudica a própria 
preservação do crustáceo. 
 
Os pescadores artesanais de camarão, em especial os que labutam na costa 
cearense, e os segmentos que defendem a ampliação dos benéficos efeitos do 
defeso para o manejo sustentável do potencial pesqueiro defendem a proposta. 
 
Diante do elevado alcance social da medida ora preconizada, temos a certeza de 
contar com o apoio dos ilustres Deputados e Deputada à aprovação do presente 
projeto de lei. 
 

Sala de Sessões, em 4 de maio de 2011. 
 

Cleber Verde 
Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CED 

 

 LEI Nº 10.779, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003 

 
Dispõe sobre a concessão do benefício 

de seguro desemprego, durante o período de 

defeso, ao pescador profissional que exerce a 

atividade pesqueira de forma artesanal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O pescador profissional que exerça sua atividade de forma artesanal, 

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 

parceiros, fará jus ao benefício de seguro-desemprego, no valor de um salário-mínimo mensal, 

durante o período de defeso de atividade pesqueira para a preservação da espécie.  

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar o trabalho dos membros da 

mesma família, indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.  

§ 2º O período de defeso de atividade pesqueira é o fixado pelo Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em relação à espécie marinha, 

fluvial ou lacustre a cuja captura o pescador se dedique.  

 

Art. 2º Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao órgão 

competente do Ministério do Trabalho e Emprego os seguintes documentos:  

I - registro de pescador profissional devidamente atualizado, emitido pela Secretaria 

Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, com antecedência mínima de um 

ano da data do início do defeso;  

II - comprovante de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS como 

pescador, e do pagamento da contribuição previdenciária;  

III - comprovante de que não está em gozo de nenhum benefício de prestação 

continuada da Previdência ou da Assistência Social, exceto auxílio acidente e pensão por morte; e  

IV - atestado da Colônia de Pescadores a que esteja filiado, com jurisdição sobre a 

área onde atue o pescador artesanal, que comprove:  

a) o exercício da profissão, na forma do art.1º desta Lei;   

b) que se dedicou à pesca, em caráter ininterrupto, durante o período compreendido 

entre o defeso anterior e o em curso; e   

c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade 

pesqueira.   

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá, quando julgar 

necessário, exigir outros documentos para a habilitação do benefício.  
....................................................................................................................................................................
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